
LEI N. 181, DE 13 DE JUT'lHO DE 1956 

IJis.DÕe sôbre 
predial urbano. 

-

isençao do i1nposto 

o DR. ALE:,I.4.R CARV P.LHO GO:IES. PRZFEI '.LO ;.w1;rcIPAL DE T.4 �TJ.l. 
-

RITiilGA, 11sando das atribtJições c.iue a lei lhe confere, 

FfiZ SAB]!;R ci.ue a Câmara �.1u11i :;·ipal clec1'eta e êle vro:ni.ilga 

a seguinte lei: 

Artigo lº - Ficam isentos d.o imposto :Predial U1·bano, :pe

lo es:pa.ço de 10 (dez) anos, os prédios q_ue forern co11s truià.os 

(três) anos. 

§ - ô 
.L - - Entre.. os pr8dios a :j· .. le 

� 
se refere êste artigo 

preendern-se tarnbern os de 
-

cons trtiç a.o iniciada, 
-

ernbora nao 
. 

cl;.iida a11tes da extinção do prazo estipulado, desde que os 

vi;os 
- - -

de construçao nao sofram sol1tçao de continuidade. 

-

com-

con-

ser 
-

§ 2º - Gozarão rl.os bei1ef'íci os da presente lei os prédios 

iniciados ou ter.ninados no período de 17 de nove:nbro de 1955 a 

15 de maio de 1956. 

Artigo 2º - A 
-

isençao cessa imediatamente desde que o� 
. 

proprietários deixem de residir nos prédios heneficiados ou 

desde ci.ue êstes sejam alienados. 

Artigo 3º - Vetado. 

Artlso 4º - Esta lei e11trará em vigor na data de sua pu

blicação, . revogadas as disposições em contrário. 

Prefei tltra ;.runi �ipal de Ta.c1uari tinga., em 13 de junho dP. 
1956. 

Pub:i cada n;:i. 3ecretaria da :?refei tura, ern 13 de jU11l10 d.-
1956. 
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